Texto para consulta, sem valor legal

LEI REVOGADA PELA LEI  N. 1309/95

LEI N. 1224/93

FIXA O CUSTO DOS SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE BOM RETIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1. - A partir do corrente mês de dezembro, o Serviço de Iluminação Pública Municipal será cobrado considerando-se o custo dos respectivos serviços, conforme os seguintes valores:

Consumidores Residenciais

          Faixa de Consumo                  Valor a ser Cobrado

          0000 à 0030 kwh                   Isento

          0031 à 0050 kwh                   CR$  65,00

          0051 à 0100 kwh                   CR$ 130,00

          0101 à 0200 kwh                   CR$ 195,00

          0201 à 0500 kwh                   CR$ 325,00

          0501 à 1000 kwh                   CR$ 520,00

Consumidores Comerciais, Industriais e Públicos

          0000 à 0500 kwh                   CR$ 325,00

          0501 à 1000 kwh                   CR$ 500,00

          acima de 1001 kwh                 CR$ 1.000,00

Parágrafo Único - Os valores acima indicados serão apropriados, mensalmente nas notas fiscais de energia elétrica dos respectivos contribuintes-consumidores e serão corrigidos conforme a variação mensal dos custos da energia elétrica.

Art. 2. - Os valores arrecadados somente poderão ser aplicados para o pagamento da nota fiscal do consumo de iluminação pública e manutenção dos respectivos serviços.

Art. 3 - Havendo saldo credor na conta, poderão ser feitas pequenas extensões de rede para atendimento do consumidor carente, ficando canceladas todas as autorizações fornecidas anteriormente à presente Lei.

Parágrafo Único - Eventuais saldos credores serão pela concessionária obrigatoriamente mantidos em conta de aplicação financeira, revertendo os rendimentos para a municipalidade, na forma da legislação federal.

Art. 4. - As melhorias no serviço de iluminação pública, que não tenham caráter assistencial, deverão ser financiadas pela contribuição de melhoria , na forma da Lei.

Art. 5. - Através de convênio a ser firmado com as Centrais Elétricas de Santa Catarina S/A - Celesc, autorizar-se-á a conversão dos valores acima indicados, conforme critérios próprios da concessionária, para efeito de cobrança do custo do serviço de iluminação pública.

Art. 6. - Fica o Poder Executivo autorizado a aderir à Convenção Coletiva de Consumo, firmada entre a FECAM, ACABECO e demais Municípios Catarinenses, como também fazer acordo na ação judicial relativa à taxa de iluminação pública, que está tramitando no Fórum da Comarca.

Art. 7. - A partir de 1. de Janeiro de 1994, os valores cobrados na conformidade desta Lei, serão deduzidos dos valores do IPTU/TSU a serem pagos pelos contribuintes mediante dedução na base tributária. 
ARTIGO REVOGADO PELA LEI N. 1248/94

Art. 8. - As faturas de consumo de energia elétrica dos próprios municipais, serão debitadas na conta convênio dos serviços de iluminação pública.

Art. 9. - Ficam reconhecidos e homologados os pagamentos realizados em favor da CELESC S/A, referentes a TIP (Taxa de Iluminação Pública) e seus acessórios, no corrente exercício.

Art.10. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação , revogadas as disposições em contrário, especialmente a Lei n. 001/92 de 29 de Dezembro de 1992.

            Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 20 de Dezembro de 1993.

JOSÉ ANTONIO DE MELO

Prefeito Municipal

